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Plano de Actividades para 2010 
· Linhas orientadoras

Este Plano de Actividades resulta da análise efectuada aos contributos dos CRC que integram o Cluster da Aprendizagem ao Longo da Vida, tendo como principal objectivo imprimir uma nova dinâmica ao funcionamento deste Cluster.

Pretende-se, assim, ao longo de 2010, promover e incentivar a disseminação e partilha de informação e boas práticas, bem como desenvolver um verdadeiro trabalho em parceria orientado para as questões relacionadas com a Aprendizagem ao Longo da Vida.
Nesta conformidade, apresenta-se de seguida uma síntese da estratégia europeia para a educação e formação profissional, a qual pretendemos que se constitua como uma linha orientadora, com vista à identificação e apropriação por cada CRC, nomeadamente, do contributo que cada um pode dar para esta temática.
Introdução à estratégia Europeia e cooperação em educação e formação profissional, numa perspectiva de Aprendizagem ao Longo da Vida
A Educação e a Formação constituem elementos essenciais para o alcance dos objectivos traçados pela Estratégia de Lisboa. 
Em 2001, para assegurar a concretização dos objectivos os Ministros da Educação adoptaram um relatório sobre as futuras metas dos sistemas de educação e formação a serem alcançadas até 2010. 
Nessa sequência, em 2002, foi adoptado o Programa de Trabalho «Educação e Formação 2010», pelo Conselho da Educação, Juventude e Cultura e pela Comissão Europeia, vindo a representar o quadro de referência, em termos de estratégia, para desenvolver as políticas de educação e formação dos Estados-Membros da União Europeia, com o objectivo de, até 2010, elevar o nível de qualidade dos sistemas de educação e formação na Europa, tornando-os numa referência mundial. No novo ciclo da Estratégia de Lisboa uma das principais metas é, precisamente, conferir maior visibilidade à Educação e Formação.

No contexto dos objectivos do Programa «Educação e Formação 2010», constituem prioridades para a Comissão Europeia:

· O Quadro Europeu para as Qualificações (QEQ), para a Aprendizagem ao Longo da Vida - baseia-se num conjunto de princípios e procedimentos comuns à garantia de níveis de qualidade, validação e orientação de forma a estabelecer um ponto de referência neutro para os sistemas de qualificação, a implementar, de forma voluntária, pelos Estados-Membros;
· O Quadro de Referência Europeu sobre as Competências Essenciais para a Aprendizagem ao Longo da Vida – com o objectivo principal de identificar e definir as competências essenciais necessárias à realização pessoal, à cidadania activa, à coesão social e à empregabilidade na sociedade do conhecimento;
· O Europass - quadro comunitário único para alcançar a transparência das qualificações e competências, através da criação de um dossier pessoal e coordenado de documentos, que os cidadãos podem utilizar, numa base voluntária, para melhor comunicarem e apresentarem as suas qualificações e competências em toda a Europa;
· O Sistema Europeu de Créditos do Ensino e Formação Profissionais (ECVET) - com o objectivo de facilitar a transferência, o reconhecimento e a acumulação de resultados avaliados de aprendizagem a todos os cidadãos que desejem obter uma determinada qualificação;
· O Quadro de Referência Europeu de Garantia da Qualidade (QREGQ) – que deverá compreender um ciclo de garantia e de melhoria da qualidade que abarque as fases de planeamento, de implementação, de avaliação/apreciação e de revisão de EFP, apoiado em critérios de qualidade, descritores indicativos e indicadores comuns.

Em 12 de Maio de 2009, foram aprovadas as conclusões do Conselho sobre um novo quadro estratégico para a cooperação europeia nas áreas da educação e formação (“EF 2020”), para o período 2010-2020, tendo os Estados-membros acordado nos seguintes critérios de referência:

· uma média de, pelo menos, 15 % de adultos deverá participar na aprendizagem ao longo da vida; 

· a percentagem de alunos de 15 anos com fraco aproveitamento em leitura, matemática e ciências  deverá ser inferior a 15 %; 

· a percentagem de adultos de 30-34 anos com nível de ensino superior deverá ser de, pelo menos, 40 %; 

· a percentagem de alunos que abandonam o ensino e a formação deverá ser inferior a 10 %; 

· pelo menos 95 % das crianças entre 4 anos e a idade de início do ensino primário obrigatório deverão participar no ensino pré-escolar.

Até 2020, a cooperação europeia deverá ter por principal objectivo apoiar o desenvolvimento dos sistemas de educação e formação nos Estados-Membros que visem garantir:

·  a realização pessoal, social e profissional de todos os cidadãos; 
· uma prosperidade económica sustentável e a empregabilidade, promovendo simultaneamente os valores democráticos, a coesão social, a cidadania activa e o diálogo intercultural. 

Tais objectivos deverão inscrever-se numa perspectiva a nível mundial. Os Estados-Membros reconhecem a importância da abertura ao mundo em geral como condição para o desenvolvimento e a prosperidade mundiais, o que, através da criação de oportunidades excelentes e atractivas de educação, formação e investigação, ajudará a União Europeia a alcançar o seu objectivo de se tornar na economia do conhecimento mais avançada do mundo. 

A cooperação europeia a desenvolver até 2020 no domínio da educação e da formação deverá ser estabelecida no âmbito de um quadro estratégico que englobe os sistemas de educação e de formação no seu todo numa perspectiva de aprendizagem ao longo da vida. Efectivamente, a aprendizagem ao longo da vida deverá ser considerada um princípio fundamental subjacente a todo o quadro, o qual deverá incluir a aprendizagem em todos os contextos, — formal, não-formal e informal — e a todos os níveis: desde a educação pré-escolar e escolar até ao ensino superior, educação e formação profissionais e educação de adultos.

Concretamente, esse quadro deverá incluir os seguintes quatro objectivos estratégicos: 

1. tornar a aprendizagem ao longo da vida e a mobilidade uma realidade; 

2. melhorar a qualidade e a eficácia da educação e da formação; 

3. promover a igualdade, a coesão social e a cidadania activa;

4. incentivar a criatividade e a inovação, incluindo o espírito empreendedor, a todos os níveis da educação e da formação. 
Actividades a desenvolver
É neste enquadramento, que constitui objectivo deste Cluster, para o ano de 2010, estimular os CRC para as temáticas que constituíram as prioridades da Comissão Europeia no contexto dos objectivos do Programa “Educação e Formação 2010”, bem como no âmbito das conclusões do Conselho sobre um novo quadro estratégico para a cooperação europeia nas áreas da educação e formação para 2020.

Para a sua concretização vão ser levadas a cabo, entre outras actividades, 3 reuniões, descentralizadas regionalmente e cujas datas e programas (ambos provisórios) abaixo se indicam:
1. Região do Norte – 7 de Julho
· Indicadores de Desempenho do 1.º Semestre

· Workshop “Aprendizagem ao Longo da Vida”  
· Exercícios no âmbito do CRC Virtual

· Sensibilização para a Deficiência Visual dos Utentes dos CRC

	


2. Região do Centro – 17 de Outubro:
· Workshop “Aprendizagem ao Longo da Vida” 
· Exercícios no âmbito da FORMEI

· Exercícios no âmbito da Plataforma Moodle

· Demonstração das dificuldades das pessoas c/ deficiência visual, animado pelos CRC da APEC e Aveiro

3. Região do Alentejo – 30 de Novembro
· Workshop “Aprendizagem ao Longo da Vida” 
· Workshop “Modelo de Auto-avaliação das Entidades Formadoras segundo o “European Quality Assessment Refrence Framework – EQARF”

· Workshop “Projecto Transnacional de Revisão por Pares no Encaminhamento” 

· Workshop sobre o Relatório 2010 e Plano de Actividades 2011

A matéria dos vários workshops “Aprendizagem ao Longo da Vida” será, preferencialmente, identificada e seleccionada pelos CRC, com base no conteúdo da primeira parte deste documento.

Poderá a mesma matéria servir de base ao desenvolvimento de sessões diversas promovidas pelos CRC, para as quais manifestamos desde já a nossa colaboração.
Links úteis:
· http://ec.europa.eu/education/lifelong-learning-policy/doc28_en.htm
· http://ec.europa.eu/education/lifelong-learning-policy/doc40_en.htm
· http://ec.europa.eu/dgs/education_culture/publ/pdf/ll-learning/keycomp_pt.pdf
· http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2006:394:0010:0018:PT:PDF
· http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2008:111:0001:0007:PT:PDF
· http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2004:390:0006:0020:PT:PDF
· http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2009:155:0011:0018:PT:PDF
· http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2009:155:0001:0010:PT:PDF
· http://register.consilium.europa.eu/pdf/pt/10/st05/st05394.pt10.pdf
· http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2009:119:0002:0010:PT:PDF
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